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DECISÃO IMPUGNAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019)

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL No 005/2019 

  

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa especializada para 

locação mensal de veículos automotores leves, sem motorista, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de São Francisco do Conde. 

 

IMPUGNANTE: GOMES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. – CNPJ/MF 

sob o n. 22.838.229/0001-32 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

   A impugnação é tempestiva já que proposta no prazo de até 02 

(dois) dias úteis antes da sessão de abertura do certame, conforme previsto 

no Edital do Pregão Presencial no 05/2017, razão pela qual conheço da 

mesma.  

  

II - RELATÓRIO  

 

   Insurge-se a impugnante contra o Edital de Licitac ̧ão, 

deflagrado na modalidade de pregão presencial, tombado sob no 05/2019, 

especialmente no que se refere o item 5.4.3 do instrumento convocatório. 

 

5.4.3 – Comprovação de propriedade de frota 

mínima de 08 (oito) veículos em nome da licitante, 

mediante apresentação de CRLV – Cerificado de 

Registro e Licenciamento de Veículo, ou mediante 

apresentação de nota fiscal de aquisição em nome 

da licitante. 
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   Ainda, insurge-se o licitante contra o mérito do ato 

administrativo discricionário do gestor, de escolher veículos marca e modelo 

2019, haja vista ser mais oportuna e adequada para a Administração.   

 

   Nesses termos, este Pregoeiro passará a expor os fundamentos 

da sua decisão, após os autos me serem conclusos para julgamento.  

 

   É o breve relatório.  

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

 

   A Licitac ̧ão consiste num procedimento administrativo formal 

através do qual a Administração Pública convoca empresas interessadas em 

oferecer bens e  servic ̧os, de acordo com as regras e condic ̧ões previstas no 

instrumento  editalício.  

 

   O desiderato almejado pela Administrac ̧ão Pública na realização 

do certame não se encerra apenas na busca da proposta mais vantajosa, 

mas, também, no cumprimento das regras e condic ̧ões previstas na 

Lei de Licitações e Contratos, sem perder de vista o asseguramento da 

igualdade de condições aos interessados, possibilitando a participação do 

maior número de concorrentes. 

 

   Nesse sentido, o art. 30, inciso II, da Lei Geral de Licitações e 

Contratos, que aqui se faz questão de transcrever, dispõe:  

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: 

[...] 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto 
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da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

(grifos nossos)  

   Ora, o objeto da licitação relaciona-se com a locação mensal de 

veículos a Câmara Municipal de São Francisco do Conde, sendo comum que 

empresas do ramo, por óbvio, possuam veículos no seu acervo patrimonial. 

Muito porque, o produto/serviço ofertado no mercado por uma locadora de 

veículos é, minimamente, de se exigir que a mesma possua veículos em sua 

propriedade.    

 

   Ademais, o edital não exigiu o quantitativo total do objeto 

licitado e tão-somente a comprovação de propriedade de ao menos 50% 

(cinquenta por cento) de veículos de titularidade da empresa, o que 

representa um quantitativo razoável e proporcional ao objeto deste 

certame. 

 

   Sem ressaibos de dúvidas, a exigência de comprovação de 

aptidão e indicação de equipamentos (veículos) mínimos para se garantir o 

desiderato proposto neste certame, não frustra o caráter competitivo do 

mesmo. Ao revés, garante a segurança e cautela exigidas para o 

cumprimento e eficiência do serviço almejado pela Câmara Municipal de São 

Francisco do Conde. 

 

   Outrossim, quanto a escolha do ano/modelo de veículos novos 

(19/19) a serem locados pela Administração, a impugnação retificatória ao 

edital solicitada pela empresa relaciona-se, apenas e tão-somente, ao 

atendimento de seus interesses comerciais. 
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   Destarte, a Administração não se encontra obrigada a se 

adequar aos requisitos sugeridos pelo Impugnante, sendo que os requisitos 

constantes no termo de referência da licitação encontram-se relacionados a 

esfera de conveniência e oportunidade da Câmara Municipal, cujo conteúdo 

é ínsito a discricionariedade do ato administrativo impugnado (discussão 

incabível sobre o mérito de ato discricionário). 

 

IV - DA DECISÃO 

 

   Por tais razões, entende o Pregoeiro Oficial que a exigência 

contida no item 5.4.3 do edital do Pregão Presencial nº 005/2019, referente 

a locação de veículo, que estabelece a comprovação de frota mínima e 

compatível com o objeto desta licitação, não se caracteriza como cláusula 

restritiva ou que venha a macular o caráter competitivo do certame, bem 

como ficam mantidas as caraterísticas do tipo, modelo e ano dos veículos 

descritos no termo de referência do edital, por tudo o quanto exposto, 

devendo o mesmo ser mantido como se apresenta, deixando assim de 

acolher a impugnação apresentada. 

 

São Francisco do Conde (BA), 24 de janeiro de 2019. 

 

Sandro Freitas 

Pregoeiro Oficial 
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